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TERMO }E CONTRÂTü NS IX}2/2ü25

CÜNTRATÜ }§ LÜCÂÇÃO Dtr VEÍCULO QUE ENTRE SI CELtrBRAI\,{ A
CÃI!{ÃRA fu{UNICIPÀL DE SANTA CECÍLIA E CARLoS EDUARDÜ MoURA DE
ÀRALTJO

Aos ü6 dias do nrês de janeiro de 2025, a Cãn:ana tv{ur:icipal cle Santa Cecilia, com sede
Ea Avenida Sartta Cecília, Centro, Sar*a CecílialPEl. inscrita no CNpJ no
016126440001-01 represenÍada peio seu Presidente, Francisco de Assis Filho, doravante
deno:ninada LOCATÁRIA. e Carl*s Eduanla fuÍoura ile Araújo. CPF no 2§5.657.92g-
?9, residerlte na Rua Jcs* Vitarino tla Siira. SlN. Centro, Santa CecílialpB, dr:ravanre
rlenorninada LÜC,,\ÜÜR- flrmanl o presentÊ cortrâro de locaçâo de veículo, confosre
cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULÀ PRTMEIRA _ DO GBJETO
O presente colltrato tem por objeto a locaçãa de uin veícuio Toyota Hilux CD 4x4 SRV,
de prapriedade do LÜCADOR, pãrã ai**der às necessidades admilistrativas e
legislativas da Câmara híunicipal de Santa C*cília.

CLAUSULA SEGUNDA _ DÀS C{}NÜTÇÕES DO VEÍCULO
O LOCADOR se compromete â efiiregff o r,'eículo em perfeito estado de conservação,
equipado car}r tsdos os acessórios exigidcs par lei, com documentação em dia. seguro
obrigatÓrio quitada e rlisôes periódicas realizaclas dentro dos prazos recomendarlos
pelo fabricante.

CLÁi-rSut-Â TtrRCEIRÂ - D0 PRA=O
Ü presente contrãtü t*rá vigência de 11 (onze] m€ses, â contãr da rlata cle assinatura.
podendo ser pron'ogado mediante terüm ailitivo e conforme legisiação vigente.

CLAUSULA QUAETA - DO VÀLOR E PAGAMENTO
o valor total da.locaçâo será de R$ 44.ü0ü,00 {quarenta e quatro mil reais), pagos em
ll{onzei parc*las mensais de R§ 4.000,00 iQuatro mil reais) mediante rransferência
bancária cu ordem de paganento até o rlia 3$ de cada mês.

cLÁusuLA QLírôiTA - DAS OBRTGACÕES n,{S FARTES
5.1, O LOCADOR se alrriga a:

a) Disponibilizar o veíeula para a LOCATÁRIÂ no prazo e eo:rrliçôes es{abelecidas;
b) Manter o veícul* em condiçÕes adequadas de uso, providenciando revisÕes
mecânicas quando necessário;

c] Apresentar a dorumentação do veículo sesrpre que salicitado pela LOCATÂRIA;
d) Assurnir eventuais despesas c*m lire:rciamento, IPVA, seguü oitrigatório e
*:anutençôes de rotiua.
5"2. A LOC.,\TÁRIA se *Lrriga a:
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a] utilizar o veículo exclusivanteÍIte para atividades institucionais da câmara Municipalde Santa CecÍlia;
b) Pagar o r.'alor da locaçâc conforme estipurada na cráusura euarta;ci Responsabilizar-se pelos cusros de combustível decon.entes da uso do veículo pelaLOCATÁRIA;
d) zelar pela consen'açãn do veículo" evitanrÍ* tlancs e desgastes desnecessários.

CLÁUSULA SEXTA . DA RESCISÃü COhITRATUAL
o contratc poderá ser rescindido antes do prazo previsto nos seguintes casos:a) Por iniciativa da L0cATARIA, mediante aviso prévio rie 30 (trinta) dias aoLOCADOR:
b) Pcr descumprimenta das cráusuras contraruais" por quarquer das partes;
cJ Por interesse púbrico. rtevidamertejustifir:ada pera administraçâo púbrica.caso haia rescisão sem justa .urr" po. pane do LocADoR, este deverá ressarcir aLÜCATÁRIA par evenfuais prejuÍzos clecorentes 4o rompimento do contrato.

CLÁUSULA SÉTI&.{À _ DA FISCALIZÂÇÃO E CESTÃO DO CONTRATOo presente contrato sesi fiscalizado pela T*cureira da câ*ura Municipal de santacecilia' Ana cláudia de souza Assis, qu" u.o*panhará o cumprimento das obrigaçÕescontratuais e verificará a adequação dc veíc*k às neçessidacles da LOCATÁRIA"

CLÁUSULÂ ÜTTÁ,VA . DA PL]BLÍC{DÀDE
conforme o art" 94 da Lei nu 14' 133i2ü21,o presente cüntrâto será pubiicado nc site*{icial e no mural da câmara \.{unicipal" garantindo transparência e acesso àinformação.

CI,ÁUSULÂ XIüNA - DO FORO
liica eleito n foro da Üomarca de santa cecília/pB para dir.imir quaisquer questÕesoriundas deste contrato' com renúncia a qualqner cutro, por n:ais pri,",ilegiado que seja.E por e$arem justas e acorcradas, as partÊs assi'am o preserlte conüa{o em 02 {duas}vias de igual teor e foüEa, na presença de t*sternunha, para que praduzâ seus etbtoslegais.

%w*c*4nodAJM M

Santa Cecília/pB, 06 cle fevereiro de 2025.

LOCATÁRIA

Francisca de Assis Filho
Fresidente da Cârnara Municipal rle Santa Cecília
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âpç-*§.. &twep?* ds * ç,s-u Õ

Carlos Eduardo Mc*ra de Araujo
Locadar

RESPoN§Ávm FI*rANCEIRÂ

Ç,,[****..dn-. Aa-*"1c-. ê*t\'(r""""""'
Ana Cláudia de Sauza Assis

Tesoureira da Câmara Municipal de Santa Cecília

Reginaido rla Silva
Sec.

l1
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